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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 
(www.bnc.org.br) 

Processo Administrativo nº 04170019/2023 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE LAGOA DA 
CANOA/AL, CNPJ nº 12.207.551/0001-00, com Sede Administrativa na Praça Ver. Benício 
Alves de Oliveira, s/n, Centro, Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados 
pela Portaria nº 0098/2023, de 03 de abril de 2023, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto Municipal nº 
3236/2020, de 14 de maio de 2020; do Decreto Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018; 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 27 de junho de 2023, às 09h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 27 de junho de 2023, às 10h00min. 

 Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para solução de controle de 
acesso com aquisição de catracas, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Lagoa da Canoa/AL, conforme condições, 
quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Lote de itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 
observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 
Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e 
participantes da licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a 
indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no 
sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do 
cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do Bolsa 
Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela BNC e 
contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL não se responsabilizará por 
qualquer tipo de problema que venha a ocorrer no processo de 
cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Nesta licitação não será destinado cota de participação de ME/EPP, pelo fato 
da aplicação dos benefícios materiais previstos nos Arts. 47 e 48, da Lei complementar 
nº 123, de 2016, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, não será 

http://bnc.org.br/sistema/
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vantajoso para administração no caso em tela, onde seu fracionamento prejudicara a 
eficiência contratual, bem como a padronização dos bens a serem adquiridos, desta 
forma art. 49,”b” define tal situação. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 
que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante ENTREGARÁ e registrará, em 
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes DECLARAÇÕES: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.6.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, 
PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM 
DETENHA PODERES, às quais ficarão vinculadas, com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.1.1. A proposta ficará oculta até o término da disputa, desta forma não identifica 
a licitante. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do 
item 9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista 
e à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

6.2. Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE 
PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA 
PODERES, às quais ficarão vinculadas. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 
valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o 
Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.1.1. A observação mencionada não se aplica ao anexo da proposta; pois 
tal documento fica oculto até o término da disputa, desta forma não 
identifica a licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um 
centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, conforme definido no 
Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  
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7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável 
para contratação.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
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8.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor 
proposta. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para 
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verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômica financeira. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, Alagoas, (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL. 
Página 11 de 58 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito 
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de negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.3.1. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um), em 
qualquer dos índices, deverão comprovar possuir capital mínimo ou 
patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente (Art. 31, §3º da 
Lei 8.666/93), sob pena de inabilitação. 
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9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. ATESTADO OU CERTIDÃO CONFORME EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO ITEM 7 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

9.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1. Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.6 e 
Anexo II. 

9.12.2. Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento 
Nacional do Registro do Comércio, ou Declaração de Enquadramento, quando 
chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com 
demonstração das últimas alterações. 

9.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido no Edital. 
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9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
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qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
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(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. A contratação tem prazo de vigência de doze meses, contado da data da sua 
assinatura, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios 
de Alagoas no sítio http://www.diariomunicipal.com.br/ama/, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar 
eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações 
legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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18.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 
contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada 
que:  

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Falhar na execução do contrato; 

21.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9. Declarar informações falsas; e 

21.1.10. Cometer fraude fiscal. 

21.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração Pública. 

21.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018: 

21.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa da Canoa e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; e 

21.3.2. Multa. 

21.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa da Canoa e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis. 
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21.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 
tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do infrator, o Município de Lagoa da Canoa ou a Entidade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à 
Contratada. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato 
ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato 
ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 
Suspensas e Impedidas. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 
a ata ou tenha seu registro cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

http://www.bnc.org.br/
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e 
horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.bnc.org.br/
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, no site www.bnc.org.br, no site do município no endereço 
https://transparencia.lagoadacanoa.al.gov.br/licitacao, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no Setor de Licitações situado à Av. Antônio Albuquerque, s/n, Centro, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I  – Termo de Referência; 

24.13.2. ANEXO II  – Declarações em geral; 

24.13.3. ANEXO III  – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.13.4. ANEXO IV  – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Lagoa da Canoa - Alagoas, 09 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Alex Junior Ferreira da Silva 
Pregoeiro 

  

http://www.bnc.org.br/
https://transparencia.lagoadacanoa.al.gov.br/licitacao
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa para solução de controle de acesso com aquisição de 

catracas, mediante o sistema de Registro de preços, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Lagoa da Canoa/AL. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Tendo em vista os últimos acontecimentos em Escolas espalhadas por todo país, e 

visando a segurança de todos os que compõe a rede pública Municipal de Lagoa da Canoa/AL 

desde os servidores da administração Pública direta e indireta, bem como visitantes, em 

repartições públicas, seja ela de educação, saúde, assistência ou administração. 

2.2. Todo o sistema também permitirá intensificar o uso da tecnologia da informação no 

sistema de proteção física do patrimônio e de comunicação do município. A aquisição da 

solução proposta tem como base a utilização de sistemas inteligentes que permitirá gerir as 

imagens de maneira eficiente, como grande quantidade de informações, de forma simples, 

eficaz. 

2.3. A aquisição do controle de acesso visa prevenir e restringir o avanço de pessoas 

desconhecidas em repartições públicas, tais como Escolas etc. Bem como auxiliar no Controle 

dos Alunos, servidores e demais entes nessas repartições, dessa forma, é imperiosa a adoção 

de medidas cautelares que minimizam as vulnerabilidades e, assim, mitigam as ameaças que 

incidiam ou que possa incidir sobre o município. 

 
3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   

3.1. Os serviços deverão ter as seguintes características mínimas: 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
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1 

CATRACA PEDESTAL COM LEITOR FACIAL 

• Deverá possuir: 

• Mecanismo de giro de alta perfomance.  

• 3 milhões de ciclos. 

• Passagem de 35-40 pessoas por minuto. 

• Pictografia Led para sinalização 

liberado/bloqueado. 

• 0,2 segundos para liberar a passagem. 

• Mecanismo silencioso com giro suave. 

• Aviso sonoro nas autenticações. 

• Abertura da tampa superior por chave com 

segredo. 

• Saída de contato seco para abertura de 

emergência. 

• Mecanismo eletromecânico para liberação do giro. 

• Modelo com e sem urna coletora. 

• Controladora Facial: 

• Deverá possuir: 

• Detecção facial por profundidade da face, que 

impossibilita acesso por foto ou vídeo em meio 

físico ou digital (sistema anti-fake). 

• Tela LCD de alta resolução sensível ao toque 

(capacitiva). 

• Sistema de detecção de presença através de 

movimentação. 

• Uso em ambientes internos e externos. 

• Deve suportar reconhecimento facial, leitor RFID, 

senha e QR CODE. 

• Capacidade para 6.000 usuários. 

• Capacidade para 6.000 cartões/ QR CODE ( até 5 

UND 28 R$ 26.327,27 
R$ 

737.163,56 
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por usuário). 

• Capacidade para 6.000 senhas ( 1 por usuário). 

• Capacidade para 6.000 templates faciais (1 por 

usuário). 

• Capacidade para até 50 administradores. 

•  Dados de Usuários salvos diretamente no 

controlador de acesso. 

• Dupla câmera grande ângular de 2 MP: uma de luz 

visível, colorida ( RGB) e outra de luz infravermelha 

(IR) 

• Compensação de luz inteligente através de Leds 

brancos frontais. 

• Auto compensação de luz infravermelha. 

• Conexão via Wi-fi ou Ethernet.  

• Precisão de verificação de face 99,5% 

• Baixo índice de falsa rejeição. 

• Tempo de conhecimento facial: 0,2 s. 

• SUPORTE EXTERNO LEITOR FACIAL:  

• Deverá possuir:  

• Material Alumínio. 

• Ajuste de Posição. 

• Entrada para Cabo. 

2 

CONTROLADORA FACIAL: 

• Deverá Possuir: 

• Detecção facial por profundidade da face, que 

impossibilita acesso por foto ou vídeo em meio 

físico ou digital (sistema anti-fake). 

• Tela LCD de alta resolução sensível ao toque 

(capacitiva). 

• Sistema de detecção de presença através de 

UND 28 R$ 8.799,89 
R$ 

246.396,92 
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movimentação. 

• Uso em a ambientes internos e externos. 

• Deve suportar reconhecimento facial, leitor RFID, 

senha e QR CODE. 

• Capacidade para 6.000 usuários. 

• Capacidade para 6.000 cartões/QR CODE (até 5 

por usuário). 

• Capacidade para 6.000 senhas (1 por usuário). 

• Capacidade par até 50 administradores. 

• Dados de usuários salvos diretamente no 

controlador de acesso. 

• Dupla Câmera grande angular de 2MP: uma de luz 

visível, colorida (RGB) e outra de luz infravermelha 

(IR). 

• Compensação de luz inteligente através de Leds 

brancos frontais. 

• Auto compensação dos Leds de luz infravermelha. 

• Conexão via Wi-fi ou Ethernet. 

• Precisão de verificação de face 99,5% 

• Baixo índice de falsa rejeição. 

• Tempo de reconhecimento facial; 0,2 s. 

3 

LICENÇAS DE SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO 

(VMS) 

• Captura automática de faces no campo de visão da 

câmera extrair metadados de faces capturadas 

comparação de faces em tempo real registro rápido 

de face em biblioteca de faces busca de faces por 

atributos busca de face por upload de imagem busca 

de registros de reconhecimento facial gerar trilha no 

mapa por face específica gerar relatórios diários, 

UND 01 R$ 8.883,09 R$ 8.883,09 
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semanais e mensais de atributos baseados em 

gênero e idade. 

• Possibilidade de mandar mensagem para o celular 

dos pais informando que o aluno entrou ou saiu da 

escola. 

• Controlador de acesso facial e catraca entrada do 

aluno e funcionários. 

4 

NOBREAK 600 VA 

• Deverá possuir Potência 600 VA/ 300 W topologia 

interativo de simples conversão tensão nominal de 

entrada 220 V variação de tensão de entrada. 

• 165-265 V frequência de rede 60 Hz + 5 Hz Cabo de 

força Plug tripolar de acordo. 

• Com norma NBR 14136 saída fator de potência 0,5 

tensão nominal da saída 220v. 

• Quantidade/ Capacidade 1 bateria de chumbo 

ácido, selada 12v 7 ah x C x L x A 298 x 101 x 142 

mm. 

UND. 56 R$ 848,17 R$ 47.497,52 

 

4. PREMISSAS E DEFINIÇÕES 

4.1. Premissas 

4.1.1. O projeto tem como premissa a implantação do sistema de segurança por meio 

catracas e leitores faciais a serem instaladas, conforme apresentado neste Termo de 

Referência. 

4.1.2. Para atingir o objetivo geral deste projeto, as empresas, dentro de suas competências, 

deverão estar capacitadas a executar as seguintes atividades: 

4.1.3. Fornecer, instalar e certificar a infraestrutura necessária para implantação das 

catracas e leitores bem como o emprego do soft de gestão para tais fins. 
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4.1.3.1. Instalação: realização da instalação das catracas nas unidades as quais forem 

solicitadas, bem como a instalação e a manutenção dos leitores faciais em todo o sistema por 

um ano; 

4.1.3.2. A PROPONENTE deve manter, durante toda a etapa de execução dos serviços, seguro 

em benefício da empresa de distribuição de energia, para a cobertura de todos os riscos 

derivados dos serviços de implantação, inclusive para cobertura de danos de qualquer 

natureza, causados a terceiros. 

4.1.3.2.1. A PROPONENTE deve manter seus funcionários identificados por crachá, 

quando em cumprimento do objeto desta licitação nas dependências do município Lagoa da 

Canoa. Deve ainda manter sua equipe técnica sempre provida de EPI’s, ferramental, 

instrumentos e equipamentos, devidamente aferidos e calibrados, adequados ao trabalho e 

em perfeitas condições de uso. 

4.1.3.2.2. Fornecer e instalar solução de fixação de catracas e controladores de acesso 

facial. 

4.1.3.2.3. Efetuar treinamento do software, para público de até 20 (vinte) profissionais 

de TI e  operadores; 

4.1.3.2.4. Fornecer e instalar solução de fixação de catracas e controladores de acesso 

facial. 

4.1.3.2.5. Fornecer, implantar e configurar solução de equipamentos ativos de rede 

(Switches Concentradores Centrais e interfaces); 

4.1.3.2.6. Fornecer, implantar e configurar solução de infraestrutura de TI servidores 

para o processamento das imagens Fornecer serviços de garantia, com substituição de partes, 

unidades, módula e peças para as soluções de Rede Óptica e vídeo monitoramento e controle 

de acesso, pelo prazo de 12 meses (01 ano); 

4.1.3.2.7. Fornecer suporte de manutenção corretiva e preventiva de toda a solução 

fornecida, pelo prazo estipulado neste Termo de Referência; 

4.2. Definições 

4.2.1. Transmissões de dados 

4.2.2. A infraestrutura necessária para atender este projeto executivo, de forma majoritária, 

deverá ser montada com estrutura horizontal, aérea e outdoor. 
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4.2.3. A estrutura horizontal estará disposta em lançamento e fixação de rede óptica em 

postes externos, a responsabilidade pelo projeto e homologação de utilização de postes 

correrá a cargo da Contratada. 

4.2.4. Todas e quaisquer necessidades relacionadas a obras civis como perfuração, 

demolição, remoção, passagem subterrânea, passagem aérea, andaimes, ferramentas 

específicas, e outras correrão a cargo da empresa Contratada para execução deste projeto. 

4.2.5. A empresa Contratada será responsável pelo fornecimento de todas as ferragens e 

acessórios para a fixação e acomodação da infraestrutura horizontal constante deste projeto 

executivo. 

4.2.6. A solução apresentada neste projeto executivo demanda uma mão de obra técnica 

especializada para sua execução, sendo assim, orientamos que a empresa contratada para a 

execução comprove experiência através de atestados de capacidade técnica de ao menos 

50% dos quantitativos dos principais itens de referência deste projeto executivo. 

4.2.7. Este atestado de capacidade técnica como garantia de veracidade, deverão dispor de 

registro de ART no CREA/CFT local. 

4.3. Secretarias: 

4.3.1. Cada Secretaria, localizado no município de Lagoa da Canoa – AL será, responsável 

pelo comando e gestão do Controle de Acesso instalados nas subunidades. 

4.3.2. Cada Secretaria deve comportar toda a infraestrutura direta e indireta necessária ao 

controle de acesso, ter condições de links de dados capazes de enviar imagens e dados em 

tempo real. 

4.3.3. Os servidores deverão ser fornecidos completos, com sistema operacional compatível 

com as soluções ofertadas e licenciadas. 

 Catracas para conter e organizar o fluxo criando bancos de dados com entradas e saídas 

dos alunos. 

 Leitores Faciais para controle e liberação das catracas através de bancos de dados. 

Solução de Controle de acesso com recebimento de mensagens em tempo real e controle da 

quantidade de alunos nas escolas. 

 

5. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO 
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5.1 Os locais contemplados neste projeto serão todos os pertencentes a Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

6.1 A contratada será responsável em deixar o sistema instalado, configurado e 

funcionando corretamente de acordo com orientação do Departamento de Tecnologia da 

Informação da Contratada. 

6.2 Os serviços de instalação deverão ser executados por técnicos especializados e 

habilitados a manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de 

funcionamento, pela Contratada. 

6.3 Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da 

Contratante. 

6.4 Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 

portando documento de identificação. 

 

7. CAPACITAÇÃO TÉCNICA: 

7.1 O proponente deverá possuir pelo menos uma declaração de cliente público ou 

privado que comprove ter realizado serviços: 

7.2 A qualificação técnica dos proponentes deverá ser comprovada através de TRT (termo 

de responsabilidade técnica), atestado fornecido por pessoa jurídica de direto público ou 

privado, devidamente certificado pelo CREA/CAU e/ou CFT (conselho federal dos técnicos 

industriais), comprovando que a PROPONENTE prestou ou está prestando serviços 

pertinentes compatíveis com o objeto deste Termo de Referência.  

7.3 O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ 

e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerente ou servidor responsável, com expressa indicação do seu nome 

completo e cargo/ função. 

7.4 Apresentar comprovação de possuir no quadro de Responsável (eis) Técnico (s) da 

proponente, pelo menos 01 (um) profissional de nível superior em TI, podendo ser Analise de 

Sistema, Ciência da Computação ou Engenharia de Redes e 01 (um) profissional de nível 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, Alagoas, (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL. 
Página 30 de 58 

superior com formação em Engenheiro Eletricista ou Técnico em Eletrônica, devido à 

complexidade do projeto e a garantia pela segurança na execução dos serviços 

simultaneamente, acompanhada da Certidão de Registro do CREA ou CFT, bem como a 

comprovação do vínculo do profissional com a proponente, que poderá ser feita mediante 

apresentação de cópia autenticada das folhas da CTPS e ou Contrato de Trabalho onde conste 

o nome e foto do profissional, registro do profissional; no caso de sócio proprietário, cópia do 

contrato social devidamente registrado na Junta Comercial / Cartório ou por Contrato de 

Prestação de Serviços; 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO 

8.1 O presente serviço encontra fundamentação leal nas Leis: 8.666/93; Lei 

Complementar 123/06, alterada em partes pela Lei Complementar nº 147/14 e demais leis 

pertinentes.  

 

9. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1 O suporte técnico deve garantir o funcionamento contínuo do sistema bem como 

providenciar as alterações caso precisem ser modificados, tudo a encargo da CONTRATADA.  

 

10. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Dado a característica do serviço, a contratação poderá ocorrer mediante competente 

procedimento licitatório com fundamento na Lei 8.666/93 e 10.024/19, além da Constituição 

Federal. 

10.2 Os serviços propostos neste certame seguirão rigorosamente a natureza contínua sem 

cessão de mão de obra exclusiva conforme discriminados neste Termo de Referência.  

 

11. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO  

11.1 Atuar no ramo pertinente ao objeto desta solicitação, acrescidas das demais 

exigências legais contidas no presente termo e no Edital. 
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11.2 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato.  

11.3 Na execução do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, 

assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de 

citação e:  

a. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); e 

b. Regramentos específicos caso tenha, aplicáveis ao objeto.  

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 

transferência, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa concordância do órgão gestor 

deste contrato. 

 

13. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

13.1. A realização do serviço será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na 

Autorização de Fornecimento, com a instalação do sistema no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 

a partir da assinatura do contrato cuja autoridade solicitante ou servidor por esta designado 

caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 

exigências deste termo. 

13.2. Por ocasião de entrega dos serviços e produtos inerentes a cada etapa, aos mesmos 

será dado o aceite provisório pela contratante mediante recibo assinado pelas partes; 

13.3. Após 5 (cinco) dias úteis do aceite provisório, será procedido o aceite definitivo dos 

serviços entregues. 

13.4. A aprovação dos serviços e produto final será efetuada por uma comissão de 

recebimento, a ser constituída por técnicos designados pela contratante especialmente para 

este fim; 

13.5. A Empresa contratada é obrigada a corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços referentes ao objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
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defeitos, incorreções ou inobservância do disposto no Contrato ou demais documentos 

integrantes deste processo; 

13.6. Mesmo após a conclusão e o aceite definitivo do produto final, a Empresa contratada 

deverá prestar assistência ao Contratante, fornecendo instruções técnicas, interpretações e 

informações relativas ao serviço contratado. 

13.7. O aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, nem 

ético profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

13.8. Não será admitido o aceite tácito do serviço e produto final a ser contratado. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 

14.1.1. Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

14.1.2. Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s);  

14.1.3. Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal de 

Lagoa da Canoa/AL, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses de 

implantação, sendo Consultor e devendo o mesmo ser responsável pela manutenção, 

atualização, parametrização, customização dos softwares e treinamento dos funcionários 

para o uso dos sistemas. 

14.1.4. Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) 

serviço(s); devendo os participantes serem as empresas que elaboram e desenvolvem o 

software e não apenas os representantes comerciais, para que, as customizações dos 

mesmos não sejam transferidas para terceiros. 

14.1.5. Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros 

resultantes da execução deste contrato; 

14.1.6. Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, na execução deste Contrato; 

14.1.8. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por si assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela Administração 

Pública Municipal; 
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14.1.9. Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 

exemplo de empréstimos; 

14.1.10. Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a 

que der causa; 

14.1.11. Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos 

excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por exemplo, a customização dos 

softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá ter 

custo para o município caso seja uma ação para aprimoramento do software.  

14.1.12. Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da 

Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, através de vídeo aula ou pessoalmente na empresa 

CONTRATADA. 

14.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

14.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de 

preposto devidamente designado.  

14.2.2. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 

14.2.3. Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua 

obrigação, dentro da normalidade do Contrato.  

14.2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, 

servidores, equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito desenvolvimento 

dos serviços contratados; 

14.2.5. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.  

14.2.6. Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para 

fiscalização do contrato. 

14.2.7. Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, 

servidor exclusivo para o software de gestão integrada, máquinas e funcionários conforme a 

avaliação por parte da empresa e que, os funcionários disponibilizados tenham condições de 

aprendizado e conhecimento para utilização do software. 

14.2.8. Disponibilizar uma pessoa para ser responsável pela digitação do Quadro de 

Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, referente ao orçamento do 
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exercício, aprendendo como inserir todas essas informações inerentes ao QDD, através de 

vídeo aula ou pessoalmente na empresa, por conta da CONTRATANTE. 

14.2.9. Efetuar o pagamento na data estabelecida; 

14.2.10. Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da 

execução do serviço contratado; 

14.2.11. Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o 

cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTB nº 3.214/1978.  

14.2.12. Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência 

deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidor do 

município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados.  

14.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da empresa vencedora; 

14.2.14. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas 

previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93. 

14.2.15. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do 

objeto; 

14.2.16. Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e 

hospedagem da equipe da empresa contratada. 

 

15. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 

designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados pela Secretaria Municipal de 

Administração, o qual deverá ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a 

estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.  

15.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre 

outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 

do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 

da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 

documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
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16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. A empresa contratada deverá apresentar ao Setor de Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Lagoa da Canoa/AL, a nota fiscal/fatura discriminada, para liquidação e 

pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

ordem bancária a ser creditada em conta corrente. 

16.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

1. comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e 

ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 

2. atestação de conformidade da realização do(s) serviço(s); 

3. cumprimento das obrigações assumidas; 

16.4. Conforme acordo entre as partes, o pagamento do objeto deste termo será realizado 

antecipadamente a empresa contratada, desde que esteja com suas obrigações e certidões 

não tenham pendências.  

 

17. REAJUSTE DOS PREÇOS 

17.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 

17.2. A PROPONENTE fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

17.3. A partir do segundo ano de vigência do contrato admite-se alteração dos valores 

tendo como base no índice a ser estabelecido no contrato. 

17.4. É vedado qualquer reajustamento de preços com intervalo inferior a 06 (seis) meses. 

 

18. DA CELEBRAÇÃO, DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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18.1. Será celebrado contrato com a empresa vencedora conforme previsto no artigo 62 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com prazo de vigência e execução de 12 (DOZE) 

MESES, podendo ser prorrogado a critério da Administração, em conformidade com o art. 57, 

inciso IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.2. O prazo para execução dos serviços objeto desta solicitação, será de 12 (doze) meses 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

18.3. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de execução, não implicará em 

alteração dos prazos, nem eximirá a contratada da aplicação das multas contratuais; 

18.4. O prazo para conclusão dos serviços poderá ser alterado nas hipóteses previstas no 

contrato; 

 

19. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mediante motivação 

formal nos autos respectivos, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos 

artigos 77 a 80, da Lei no 8.666/93. 

19.2. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da Contratante ficam asseguradas 

à Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

1. execução dos valores das multas e indenizações devidos à Contratante; 

2. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Contratante. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização dos serviços de que trata este Termo de Referência será exercida por 

servidor designado pelo Contratante, e terá entre outras, as seguintes incumbências: 

a. Verificar a qualidade e a quantidade dos produtos e serviços fornecidos; 

b. Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados; 

c. Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades; 

d. A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e 

às cláusulas contratuais. 
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20.2. Compete também à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:  

a. Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 

b. solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c. Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 

d. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas; 

e. Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 

executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f. Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g. Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto licitado; 

h. Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições 

específicas; 

i. Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 

j. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

k. Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

l. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

m. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 

constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

n. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, dos serviços 

executados ou daquilo que for produzido pelo contratado; 

o. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

p. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 

possibilidades de correção; 

q. Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não 

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento 

das obrigações; 
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21. DAS PENALIDADES: 

21.1. O descumprimento das condições previstas neste Edital, bem como a recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará o 

licitante às sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/9, sem prejuízo para aplicação de 

multa fixada em até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

21.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantida a prévia defesa: 

I. Advertência; 

II. Multas (que deverão ser recolhidas exclusivamente por meio da Guia de Recolhimento do 

Município, a ser preenchida de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a. de 0,5% por dia de atraso na entrega do(s) serviços(s), calculada sobre o valor total 

das etapas não concluídas até o término do prazo de execução, limitada a 10% do mesmo 

valor; 

b. de 10% sobre o valor dos itens não executados, no caso de inexecução parcial do 

contrato;  

c. de 2% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas “a” e “b” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d. de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de sua rescisão por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, não se eximindo a mesma das demais 

sanções cabíveis;  

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
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21.3. No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, salvo no caso da sanção prevista no inciso IV da 

disposição anterior, em que o prazo para defesa prévia será de 10 (dez) dias. 

21.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do subitem 18.2, poderão ser aplicadas 

juntamente com as do inciso II. 

21.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

o valor automaticamente inscrito na Dívida Ativa do Município de Lagoa da Canoa/AL e será 

cobrado administrativa e/ou judicialmente. 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao 

mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 

produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária 

que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do 

objeto contratual. 

 

Lagoa da Canoa/AL, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

JOANA DARQUE BEZERRA LIMA  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 
estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, onde na presente data, enquadra-se como: 

a. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006; 

b. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

c. ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme §1º do artigo 18-A 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

d. ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

Processo Administrativo nº ---/2023 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2023 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA/AL, com Sede Administrativa na Praça Ver. Benício Alves 
de Oliveira, s/n, Centro, cidade de Lagoa da Canoa/AL, inscrito no CNPJ sob nº 
12.207.551/0001-00, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora TAINÁ 
CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA, brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº 
1434850 SSP/AL, inscrita no CPF sob nº 986.518.034-00, residente e domiciliada nesta 
Cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2023, Processo Administrativo nº ---/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº. ---/2023, que é parte integrante da Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do 
Item 

Marca Unidade 
Valor 

Unitário 
 (R$) 

Valor Total 
 (R$) 

01     (duas 
casas 

decimais) 

(duas casas 
decimais) 

TOTAL GERAL  

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL. 
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3.2. São Órgãos Participantes: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação de Lagoa da Canoa/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial, não podendo ser 
prorrogado. 

5.2. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no 
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de 
cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 
Administração. 

6. DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

6.1. A contratada será responsável em deixar o sistema instalado, configurado e 
funcionando corretamente de acordo com orientação do Departamento de 
Tecnologia da Informação da Contratada. 

6.2. Os serviços de instalação deverão ser executados por técnicos especializados e 
habilitados a manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito 
estado de funcionamento, pela Contratada. 

6.3. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da 
Contratante. 

6.4. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 
portando documento de identificação. 

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. A realização do serviço será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na 
Autorização de Fornecimento, com a instalação do sistema no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, a partir da assinatura do contrato cuja autoridade solicitante ou servidor 
por esta designado caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências deste termo. 

7.2. Por ocasião de entrega dos serviços e produtos inerentes a cada etapa, aos mesmos 
será dado o aceite provisório pela contratante mediante recibo assinado pelas 
partes; 

7.3. Após 5 (cinco) dias úteis do aceite provisório, será procedido o aceite definitivo dos 
serviços entregues. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, Alagoas, (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL. 
Página 43 de 58 

7.4. A aprovação dos serviços e produto final será efetuada por uma comissão de 
recebimento, a ser constituída por técnicos designados pela contratante 
especialmente para este fim; 

7.5. A Empresa contratada é obrigada a corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, os serviços referentes ao objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou inobservância do disposto no Contrato 
ou demais documentos integrantes deste processo; 

7.6. Mesmo após a conclusão e o aceite definitivo do produto final, a Empresa 
contratada deverá prestar assistência ao Contratante, fornecendo instruções 
técnicas, interpretações e informações relativas ao serviço contratado. 

7.7. O aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, 
nem ético profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

7.8. Não será admitido o aceite tácito do serviço e produto final a ser contratado. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

8.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através 
de preposto devidamente designado.  

8.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 

8.4. Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua 
obrigação, dentro da normalidade do Contrato.  

8.5. Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, 
servidores, equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços contratados; 

8.6. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.  

8.7. Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para 
fiscalização do contrato. 

8.8. Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, 
servidor exclusivo para o software de gestão integrada, máquinas e funcionários 
conforme a avaliação por parte da empresa e que, os funcionários disponibilizados 
tenham condições de aprendizado e conhecimento para utilização do software. 

8.9. Disponibilizar uma pessoa para ser responsável pela digitação do Quadro de 
Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, referente ao orçamento 
do exercício, aprendendo como inserir todas essas informações inerentes ao QDD, 
através de vídeo aula ou pessoalmente na empresa, por conta da CONTRATANTE. 

8.10. Efetuar o pagamento na data estabelecida; 

8.11. Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da 
execução do serviço contratado; 

8.12. Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o 
cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTB nº 3.214/1978.  
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8.13. Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste 
contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidor 
do município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados.  

8.14. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da empresa vencedora; 

8.15. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas 
previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93. 

8.16. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

8.17. Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e 
hospedagem da equipe da empresa contratada. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 

9.2. Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

9.3. Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s);  

9.4. Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal de 
Lagoa da Canoa/AL, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros 
meses de implantação, sendo Consultor e devendo o mesmo ser responsável pela 
manutenção, atualização, parametrização, customização dos softwares e 
treinamento dos funcionários para o uso dos sistemas. 

9.5. Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação 
do(s) serviço(s); devendo os participantes serem as empresas que elaboram e 
desenvolvem o software e não apenas os representantes comerciais, para que, as 
customizações dos mesmos não sejam transferidas para terceiros. 

9.6. Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros 
resultantes da execução deste contrato; 

9.7. Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 

9.8. Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, na execução deste Contrato; 

9.9. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por si assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela 
Administração Pública Municipal; 

9.10. Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

9.11. Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que 
der causa; 

9.12. Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos 
excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por exemplo, a customização 
dos softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento 
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não deverá ter custo para o município caso seja uma ação para aprimoramento do 
software.  

9.13. Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa 
(QDD) no sistema CONTRATADO, através de vídeo aula ou pessoalmente na empresa 
CONTRATADA. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da ARP. 

11.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta ata, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

12.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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12.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5 e 11.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e 
cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

13.1.1. Por iniciativa da Administração, quando:  

a)  não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 
presente ARP.  

b)  recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por 
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c)  der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d)  em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao 
presente Registro de Preços;  

e)  não manutenção das condições de habilitação;  

f)  não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na 
legislação; 

g)  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

h)  em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

13.1.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por 
escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

13.2. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 
mesma lei, no que couber.  

13.3. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Secretário de Administração, Planejamento e Recursos Humanos, 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

13.4. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das 
infrações elencadas no subitem 12.1.1., alíneas “a” a “g” desta cláusula, perante os 
órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão 
Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 
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Lagoa da Canoa - Alagoas, xx de xxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA 
Prefeita 

 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fornecedor 
xxxxxxxxxx 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE LAGOA DA CANOA/AL E A 
EMPRESA ----------- PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA/AL, com Sede Administrativa na Praça 
Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, cidade de Lagoa da Canoa/AL, inscrito no CNPJ 
sob nº 12.207.551/0001-00, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora 
TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA, brasileira, alagoana, portadora da cédula de 
identidade nº 1434850 SSP/AL, inscrita no CPF sob nº 986.518.034-00, residente e 
domiciliada nesta Cidade; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 
(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o 
nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº 
xxxx, bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do 
Item 

Marca Unidade 
Valor 

Unitário 
 (R$) 

Valor Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas casas 
decimais) 
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02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência de doze meses, contado da data da sua 
assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício 
financeiro de 2023, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XX.XXX.XXXX.XXXX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA 
X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. A realização do serviço será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na 
Autorização de Fornecimento, com a instalação do sistema no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a partir da assinatura do contrato cuja autoridade solicitante ou servidor por 
esta designado caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências deste termo. 

8.2. Por ocasião de entrega dos serviços e produtos inerentes a cada etapa, aos mesmos 
será dado o aceite provisório pela contratante mediante recibo assinado pelas partes; 

8.3. Após 5 (cinco) dias úteis do aceite provisório, será procedido o aceite definitivo dos 
serviços entregues. 

8.4. A aprovação dos serviços e produto final será efetuada por uma comissão de 
recebimento, a ser constituída por técnicos designados pela contratante 
especialmente para este fim; 

8.5. A Empresa contratada é obrigada a corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços referentes ao objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções ou inobservância do disposto no Contrato ou demais 
documentos integrantes deste processo; 

8.6. Mesmo após a conclusão e o aceite definitivo do produto final, a Empresa contratada 
deverá prestar assistência ao Contratante, fornecendo instruções técnicas, 
interpretações e informações relativas ao serviço contratado. 

8.7. O aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, nem 
ético profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

8.8. Não será admitido o aceite tácito do serviço e produto final a ser contratado. 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Obrigações da Contratante 

9.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato 
através de preposto devidamente designado.  

9.1.2. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
9.1.3. Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de 

sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato.  
9.1.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, 

servidores, equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços contratados; 
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9.1.5. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos 
serviços.  

9.1.6. Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para 
fiscalização do contrato. 

9.1.7. Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa 
qualidade, servidor exclusivo para o software de gestão integrada, máquinas e 
funcionários conforme a avaliação por parte da empresa e que, os 
funcionários disponibilizados tenham condições de aprendizado e 
conhecimento para utilização do software. 

9.1.8. Disponibilizar uma pessoa para ser responsável pela digitação do Quadro de 
Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, referente ao 
orçamento do exercício, aprendendo como inserir todas essas informações 
inerentes ao QDD, através de vídeo aula ou pessoalmente na empresa, por 
conta da CONTRATANTE. 

9.1.9. Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
9.1.10. Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da 

execução do serviço contratado; 
9.1.11. Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o 

cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTB nº 3.214/1978.  
9.1.12. Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência 

deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados 
de servidor do município, e com aviso prévio para realização dos serviços 
contratados.  

9.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da empresa vencedora; 

9.1.14. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas 
previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93. 

9.1.15. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do 
objeto; 

9.1.16. Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e 
hospedagem da equipe da empresa contratada. 

9.2. Obrigações da Contratada 

9.2.1. Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus 
anexos; 

9.2.2. Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s);  
9.2.3. Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura 

Municipal de Lagoa da Canoa/AL, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis 
nos seis primeiros meses de implantação, sendo Consultor e devendo o 
mesmo ser responsável pela manutenção, atualização, parametrização, 
customização dos softwares e treinamento dos funcionários para o uso dos 
sistemas. 

9.2.4. Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da 
prestação do(s) serviço(s); devendo os participantes serem as empresas que 
elaboram e desenvolvem o software e não apenas os representantes 
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comerciais, para que, as customizações dos mesmos não sejam transferidas 
para terceiros. 

9.2.5. Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e 
outros resultantes da execução deste contrato; 

9.2.6. Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, na execução deste Contrato; 
9.2.8. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por si assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas 
pela Administração Pública Municipal; 

9.2.9. Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação 
financeira, a exemplo de empréstimos; 

9.2.10. Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a 
que der causa; 

9.2.11. Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos 
excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por exemplo, a 
customização dos softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. 
Esse procedimento não deverá ter custo para o município caso seja uma ação 
para aprimoramento do software.  

9.2.12. Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da 
Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, através de vídeo aula ou 
pessoalmente na empresa CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

10.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
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10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5 e 10.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados 
judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  

11. CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO 

11.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato; 

11.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DOZE – DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13 CLÁUSULA TREZE – DAS ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 
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14 CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por 
extrato, na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16 CLÁUSULA DEZESEIS – DO FORO 

16.1 É eleito o Foro da Comarca do Município de Feira Grande/AL para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Lagoa da Canoa - Alagoas, -- de --------------de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA 
Contratante 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA 
Prefeita 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social] 


